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A Câmara Municipal de Natal decreta:

Art. 1" - Fica instituída, no âmbito do Município de Natal, a Política Municipal de
Combate ao Capacitismo, com o objetivo de erradicar a discriminação contra pessoas

com deficiência e promover a inclusão social plena e efetiva.

Art. 2o - Para os fins desta lei, considera-se:

I - Capacitismo: toda forma de discriminação e preconceito contra pessoas com
deficiência, rnanifestada por atitudes, comportamentos, estruú'as sociais e
instinrcionais que desvalorizam, excluem ou marginalizam indivíduos com base em suas
habilidades ou incapacidades;

II - Pessoas com Deficiência: aquelas que apresentam limitações fisicas, mentais,
intelectuais ou sensoriais de longo prazo que, em interação com barreiras diversas,
podem impedir sua participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de

condições com as demais pessoas.

Art. 3'- A Política Municipal de Combate ao Capacitismo tem por objetivos:

I - Promover a conscientização e a sensibilização da sociedade Natalense acerca do
capacitismo e suas consequências, erradicando a discriminação por meio da eliminação
de barreiras atitudinais, comunicacionais, fisicas e institucionais;

II - Garantir o pleno exercício dos direitos das pessoas com deficiência, em

consonância com a Convenção Intemacional sobre os Direitos das Pessoas com
Deficiência, a Lei Brasileira de lnclusão da Pessoa com Deficiência (Lei Federal n"
13.14612015) e demais normas aplicáveis;

III - combater práticas discriminatórias baseadas na peÍcepção da capacidade das

pessoas;

IV - Implementar medidas que asseguem a inclusão social, educacional, profissional e
cultural das pessoas com deficiência, promovendo a igualdade de oportunidades.

Art. 4'- Para a efetivação dos objetivos previstos nesta lei, serão adotadas as seguintes

diretrizes:

I - Desenvolvimento de campanhas educativas e de conscientização sobre o
Capacitismo, visando combater estereótipos e promover uma cultura inclusiva no

município;
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II - Garantia de acessibilidade em espaços públicos, serviços, transportes,
comunicação, tecnologia e informaçôes, permitindo a participação plena das pessoas

com deficiência na vida social e econômica do Municipio de Natal;

III - incentivo à inserção das pessoas com deficiência no mercado de trabalho,
mediante parcerias público-privadas e medidas que assegurem condições adequadas de
trabalho e permanêhcia no emprego;

IV - Fortalecirnento da educação inclusiva, com a adoção de medidas que garantam o

acesso, a permanência e o sucesso escolar de estudantes com deficiência em todas as

modalidades de ensino, com apoio pedagógico e tecnológico adequados;

V - Incentivo ao desenvolvimento contínuo de competências e habilidades individuais e

organizacionais por meio de atividades de capacitação e qualificação das pessoas com
deficiência; e,

VI - Fomento à cultura inclusiva, por meio de apoio a projetos culturais, artísticos e
esportivos que valorizem a diversidade e assegurem a participação das pessoas com
deficiência em rnanifestações culturais e de lazer.

Art. 5' - A implementação da Política Municipal de Combate ao Capacitismo será

coordenada pelo órgão competente do Poder Executivo Municipal, que deverá
articular-se com os órgãos e entidades da administração pública municipal, estadual e

federal, bem como com organizações da sociedade civil e entidades representativas das

pessoas com deficiência.

Art. 6" - O Poder Executivo regularnentará esta lei, no que couber, no prazo de 90
(noventa) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 7" - As despesas deconentes da execução desta lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

CÂMARA MUN|CIPAL Do NATAL
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Art. 8" - O nome desta Lei deverá ser "Lei Ivan Baron".

Art. 9" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Natal,
Plenário Vereador Erico Hackradt - Palácio Padre Miguelinho,
Natal,]j' de março de 2025
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A promoção a inclusão e da dignidade das pessoas com deficiência é um princípio
fundamental para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. O Município de
Natal, em consonância com os direitos constitucionais e as diretrizes internacionais de
inclusão, apresenta o Projeto de Lei que institui a Política Municipal de Combate ao

Capacitismo, com o objetivo de erradicar a discriminação contra as pessoas com deficiência e

promover sua inclusão plena e efeüva em todas as esferas da vida social, econômica e cultural.

O capacitismo é uma forma de discriminação que se manifesta de diversas maneiras,
por meio de atitudes, comportamentos, estigmas sociais e instituições que desvalorizam,
excluem ou marginalizam âs pessoas com deficiência. Esse fenômeno impede que indivíduos
com limitações físicas, mentais, intelectuais ou sensoriais possam participar da socledade em
igualdade de condições com os demais cidadãos. Assim, o projeto de Lei busca eliminar essas
barreiras, promovendo uma cidade mais inclusiva e acessível para todos.

A Política Municipal de Combate ao Capacitismo, estabelecida por meio deste projeto,

tem como objeüvo geral erradicar a discriminação contra as pessoas com deficiência,
promovendo uma inclusão social plena e efetiva. Este propósito está alinhado com a

Convenção lnteÍnacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, raüficada pelo Brasil, e
com a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei Federal ne 13.146/2015), que
garantem direitos fundamentais à população com deficiência, assegurandoJhes igualdade de
oportunidades.

O presente projeto visa atender a diversos objetivos, conforme disposto no Art.3e, que
incluem: promo,rer a conscientização da sociedade natalense acerca do capacitismo, suas
consequências e formas de superação, erradicando a discriminação por meio da eliminação de
barreiras atitudinais, comunicacionais, físicas e institucionais; assegurar o pleno exercício dos
direitos das pessoas com deficiência, em conformidade com a legislação nacional e

internacional, garantindo-lhes acesso â todas as oportunidadês e serviços disponíveis na

cidade; combater as práücas discriminatórias, especialmente aquelas baseadas na percepção

da capacidade das pessoas, promovendo a igualdade de tratamento e oportunidades; e

implementar medidas que garantam a inclusão social, educacional, profissional e cultural das
pessoas com deficiência, buscando a igualdade de oportunidades em todos os setores da vida.

A implementação da Política Municipal de Combate ao Capacitismo será orientada por

um conjunto de diretrizes, como disposto no Art. 4e, com o intuito de garantÍr a acessibilidade

e inclusão de pessoas com deficiência em diversas áreas. Dentre essas diretrizes, destacam-se:

o desenvolvimento de campanhas educativas e dê conscientização sobre o capacitismo,
visãndo combater estereótipos e promover uma cultura inclusiva no municÍpio; garantir
acessibilidade em espaços públicos, serviços, transportes, comunicação e informações,
promovendo a participação plena das pessoas com deficiência na vida social e econômica de

Natal; incentivar a inserção das pessoas com deficiência no mercado de trabalho, por meio de

parcerias público-privadas e a implemêntação de medidas que assegurem condições

adequadas de trabalho e permanência no emprego; fortalecer a educação inclusiva, garantindo

o acesso e permanência de estudantes com deficiência em todas as modalidades de ensino,

com o apoio pedagógico e tecnológico adequado; incentivar o desenvolvimento contínuo das

competências das pessoas com deficiência, oferecendo atividades de capacitação que
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favoreçam seu aprimoramento profissional e social; e fomentar a cultura inclusiva, apoiando
projetos culturais, artísticos e esportivos que valorizem a diversidade e assegurem a

participação das pessoas com deficiência em manifestações culturais e de lazer.

A lmplementação desta política será coordenada pelo órgão competente do Poder

Executivo Municipal, conforme previsto no Art. 5e. O Executivo deverá arücular-se com os

órgãos da administração pública municipal, estadual e federal, bem como com entidades

represêntativas das pessoas com deficiência, para garânür o sucesso das medidas propostas.

Além disso, o Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, conforme
o Art. 6e, para estabelecer os detalhes necessários à sua efetiva aplicação.

O nome da Lei foi escolhido para prêstãr uma homenagem a lvan Baron, ativista ê

defensor dos direitos das pessoas com deficiência, cuja trajetóriã representou um marco

importante na luta contra o capacitismo no Brasil. lvan Baron ficou amplamente reconhecido
por sua participação histórica na cerimônia de posse do presidente Luiz lnácio Lula da Silva,

quando subiu a rampa do Palácio do Planalto, desafiando barreiras fisicas e simbólicas. Sua

atitude foi um gesto emblemáüco, mostrando ao país que as pessoas com deficiência são
plenamente capazes de ocupar qualquer espaço e exercer seus direitos com dignidade e
respeito.

Além disso, lvan Baron se dêdicou de forma incânsável à defesa da inclusão social e ao

combate ao capacitismo, contribuindo para o reconhecimento dos direitos das pêssoâs com

deficiência ern diversos setores da sociedade. Sua trajetóriâ de superação e advocacy a.judou a

quebrar muitos dos prêconceitos que ainda são enfrentados pelas pessoas com deficiência.

Assim, a escolha de seu nome para esta Lei é uma maneira de honrar sua luta e legar seu

exemplo como um símbolo de resistência e transformação social.

A Política Municipal de Combate ao Capacitismo é uma iniciativa essencial para

garantir que o MunicÍpio de Natal se torne um exemplo de inclusão e respeito aos direitos dâs

pessoas com deficiência. A criação dessa política irá não apenas promover a conscienüzação,

mas também cnar um ambiente mais justo, acessível e igualitário para todos os cidadãos.

Solicitamos a apreciação e aprovação deste Pro.leto de Lei, que contribuirá para a construção

de uma cidade mais inclusiva, respeitosa e plural.
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Natal,
Plenário Vereador Érico Hackradt - Palácio Mi linho
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DESPACHO

Considerando a leitura da presente proposição de n.o ú X/r. na data de hoje,
encaminho os autos à comissão de Legislação, Justiça e Redação Final para análise e emissão de
parecer no prazo de _ dias, por se encontrar no regime de hâmitação
termos do artigo 52, , do Regimento Intemo desta casa legislativa.

{âlci.--i
TÂABALHANOO PELO AEM DÂ NOSSÀ 

'IOÀOE

nos

Natal/RN, e,'-1 de Wi:-att de 2025.

PRES NTE

PAR

Após a devida análise, salvo melhor juízo, entende esta procuradoria Legislativa que a
presente proposição deve hamitar nas comissões de:

Ú Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
Ç Comissão de Finanças, Orçamento, Controle e Fiscalização
tr Comissão de Planejamento Urbano, Meio Ambiente e Habitação
tr Comissão de Saúde, Direitos dos Animais, previdência e Assistência Social
tr Comissão de Defesa do Consumidor

B comissão de Defesa dos Direitos das pessoas com Deficiência e Mobilidade Reduzida
tr Comissão de Ética e Decoro parlamentar

tr Comissão de Indústri4 Turismo, Comércio e Empreendedorismo
tr Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, da Cidadania, Trabalho e das Minorias
tr Comissão de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia e Inovação.
tr Comissão de Transportes, Legislação participativa e Assuntos Metopolitanos
tr Comissão de DespoÍo e eualidade de Vida

O presente parecer é opinativo, cabendo à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
a decisão final sobre o seu trâmitq nos termos do Ato 03/17.

NataliRN, ?J de de 2025.
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AUTOR Vereadora Thabatta Pimenta

DESTINO Cornissão de Legislação, Justiça e Redação Final

CERTID Ão

Este deparlamento CERTIFICA, para os fins regimentais que se fizerem

necessários, que foi identificada a existência da Lei Ordinária n" 7.492 de 2023 que

"Dispõe sobre o conjunto de ações e campanhas de conscientizaçâo e combate ao

capacitismo nas escolas do Municipio de Natal, e dá outras providências ". A
referida lei loi publicada no Dirírio Oficial do Município em 20 de abril de 2023.

Ressalta-se que esta certidão não exclui a apreciação das Comissões Temáticas

para decidir sobre a existência ou não de proposição similar, podenclo incorrer no

disposto no art. 59, inciso VI e VII, do regimento intemo desta Casa Legislativa

Municipal.

Natal, 20 de rnarço de 2025

.,tzffi
Juliana Gál ão Bezerra

Assistente Legislativo
MAT.: 17965
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TEINO 7,492 DE 2O DEAERIL D€ 2023
Dispoe sobre o conjunto de açôes e càmpanhas dê conscênti2açâo e comhate ao
(apâc;tismo nas esrola, do l'lunl(ipio d€ NátaL e dà oltras píovidêndâs.
0 PREFEIT0 MUNIoPÂL Dt MTÁt. no üso de rrâs atÍibu(óês:
Fàz sàbe, qu€ à CiI4ÁM MUNtflPÁL DE r,lÁTÀ aoíovou e quc sánciono à slguinre Ler:
Aít. I!. Esta lei institui o coniunto dê ãçôes e câmpanhas de conscienti2eçáo ; combàte áo
capacitisnonas escolàs no ámb,to do !1,jn(hio oe Nãtà1.

Âíl 20. Paíà eíeito dcsla ki é conside ado Gpa(itismo . ideià de qu€ pessoas (om
defi(ÉíKia sáo nÍêÍioíes áqueh5 sem deficimcià, úãtàdos como arorfiurs, ;capazes, etr
compàrà(ão com um re,êrêndàl dêfinido coflro p.íêito.5.iâ por açôes ou Íàlas erplkitâs,
suris or./ culirrâlmente (onsúuidar. ànda que estejãm tÍâvesüdà§ de boàs inlenções, ou
àndàquàndo subesliínam suàs câpaodàder. aptüôe! e potencialidades.
An. 3ô. O (onjunto de âçô€s e (ampânhas telh poí fuaiidade o coírbate ao càpa(it:qmo
visàndo ktaÍ conheoÍrunlo e.onÍient[aÍão aos estudânlês € pÍofis9onà6 da;ducàção.
bem (omo á so.iedàdê êm c.ál
Paíàgrú únlco. tstâ lei náá àLàíeia'a dcsp€sas ao podêí Erecúivo Municipat
A4..do {as íeches e eÍLrrs púbt'(ar o- pÍ àdas, à câmpànrà. direoonàd; á ciànçàs e
àdoles(ent€s, otili2ará linguâgem adequadâ â seu nil/el dê entêndimento e escotaÍidaáe.
Arl. 50. 0 Pode. Erecutivo re-oilamentàrá e editàiá os pàrámekos nê(essáíbs à completa
eretução de§1à lei.

^d 
6' Estd le, enlÍa em M9oí na dàtà Je suà puurd(ão.

Palácio Felpe (amàráo. eÍn Nàlat.20 Jc abr;td€ 2021
ALVAflO (0STA DIÂS

Preí!ito

^Í1. 
10. fica iiíiluido no anuáÍio o Dià da! Hães € do Diâ dos pú no câl.ldáÍio dê dias

comeílonlivos nàs [Íohs Mrhtipàis € nos .e'ü.6 ÍlnkipeE de Ed«4ão lnhntilêm Uahl/RN.
Áí. 2'. Â5 com€íloíàç6ês à seíem Íeallzadàs oos ambicntês cs{otàíes de!.m êsp€itâr os
coslumes e as líedições locais.

Aí1. 30. Fica làcultàda a pànrcipâção dos atuíos dà edê munidpâl de ensino nas
coínêmoÍações alusivàs ào Dia dàs Màes e ao Die dos Pais, sendo.lhes asseguíado o
dilato de nào pàílicipaÍ, sem quâhueÍ pÍejuizo.

^n. 
40. Âs despesâ§ deaoÍentes dà ereoçâo ú píes€nte lei corr€íão poí coílà dÀ5

vêôas pÍ.iprias do or(am"nto, suplemenlàdas sÊ ncccssáÍro
Ârt. 50. Està Lei êntra em v4oÍ na datà dê sua pubhcàção, Íelogadàs âs d6posr(ôes em

Pàlácio Fêlip€ GmaÍào, em lüatà1, 20 & údt dê 2023.
ÁIVARO COSTA DIAS

Prê,êito

OECRETO NO ]2,790, OE 24 DE ÂSRIL DE 202]
Ábíe ao lnstituto de PÍ€videmia Sodât dos Seívidorês do Municipio dc Nàüal, o .Íedito
supl€men,aí de RS 7.650.641.12 pàía o fim quê esoeofiê
0 PreÍeno do Municipo de Nardt. rsàndo dê àúoizàção contiJa nos Àrt5. 50 e f da
têi n0 7.282, de 18 dc janêiío dê 2022 t.ndo .m vÉta o que consta do processo nô
000124/2023{0, àpÍovado "ad rêlerenduh'do tonretho de Des€nLotuimento Muí)idpàt
em a4 de abíilde 2023,
DECRETÂ:

Áí. 1o - Faà abêíto ao lngituto de Pr.lidência Soàldos SêÍvidores do Munkipio de
Nalàl o crédito suphmeíie. de R$ 7.660.641,32 (s.te milhõês, se;s.êílos ê sessenla
mil, seiscentos e quarenta e um íeais e tíinla e dois cenlavos), pâra ÍetoÍço dê dotaçào
oçmenláíià espe(ificada no Adendo t, deste Decreto.
Ârl Z - Gnstilui lonte de Íe{u6os para íazêr íac€ ao cÍádito de $,e tràtà o artgo anterioÍ,
o Excesso de ÁÍêradà(ào dà Receita àbaixo d;scfiminãdà, .oítomê m.;oraÍrdo rl,
007/2023, de l8 de abÍilde 2021, de acordo com o h€m , s ro do Aí. 43, dâ LêiFedeíat
no 4.320. de 17d. março de 1964.
Compensâções Finâncelrâr entÍeo Regime Ge.âle os RppS....R$ 7.660.641,12
Árl. 30 - Esle Dê.reto ÊntÍa em vrgor oà datà d. §rá Êrblkà!áo, ÍcvoqÀdâs as disposiçõ€s

Pâl&io Fêlip! Canarâo, .m Nàtal, 24 dê âbÍilde 2023.
Âlvaro Cosla Dia!

Âdamkes FíanF
scc.eúÍia Muícipal deAdministra(ão

rEttf 7.493 D[ 20 DE ÂBRttDE 202]
orspõe sobÍe ã indusão m s,sleÍnà de Saúdr Munidpàtdc potiricas puhtras dê sâide que
lavoreçam o ..oínpânhàme1ro pos (rjrglco adequàdo pàra os pacertcs subnerroos a
ciruÍga banáldca, ê dáoutÍas pÍovidéfloas
0 PREFFITo I4IJNIOPAI 0E ftAIAt- no usodê suàsàtrbu:çôesi
Fà2 5abe, que a OilÁRÂ MUtitOPÂL 0E itlÂTÀL aprovor: e que sànciono d seguinte Le-
ln. I 

0 ticàm induídas no Sistemà de sàúde do Municipo dllicas pübtk âs e/;u píogÍamas
de sàúde espeokos qre lavo'q,àm o àcompanhamento pós onirgico adequaào para or
pãcientes sobmelidos à cirurgia bàÍiátíjcá.

§ 1§ As poríi(ãs púbricos e/ou píoqÍaíras disposlos no ( alut deíe ütgo serão irptementadâs
e dcseÍwolvidâs ooÍ meio di secÍelÀ,E Munkrpat de Sàü& &ntro dl suàs comperênúàs.
àúrDu(oes orBmânas de píeslàr àssistêncà à sarlde dà poputàção do Mu.icrpio.
§ 2' Podeá ser oiada. à cíitério ào Podcr Execr:tivo. umà iede ispecia[zadj composta por
médicos, íutíicionistase psicóbgos, com à finatirâde dê oferter o tÍataÍnento pós:cjniígico
aos pacientes sullnetiios à cirurgia baíiátÍi(a, inchrsive, com pro(edimentos Íepa.ador;s.
Ad 20 0 Poder Ereculúo podeÍá regutáírentaí eíã Lê no que the coübeí.
An. 10. Esta LeientÍa êm úqoÍ na daià de sua pubticaÇào.

Pàládo Felpe GnàÍáo, eft Nàtàl.20dc âbntde 2021.
ÂLVANO (OSTA DIÂs

Prêlêito

Lugaí de aulstà é eÍr todo lLrgaí

Diário Oficial do Município

44 ctno

flATÂr IER(ÀFE RÁ, 25 DE -:ã'

Adlido l{lúoÍroràção) Uiii*k oçmelGú:24.220
Códi90

09.272 00r.2-780 EmaÍgos com liálivB e PeBo.i§lat /.660 641,12

I r.90 0l r-990100 7.660 64t.12
IOTÁL i 660 641.12

RTSOLÚ30 INTEMDMINISTMTMA

DE ilÂÍÂl. no uso de suàs atíibuiçôes legais, (onÍe.idas
Nàtal, oli.io n" 219/2023-68ll da Lei oíqânica do Municipio de

D-r 2 79C

24.220

7.660.641 l

7,660.64r l2

0 ConlÍohdor GêÍàl do Muni.hio, no uso de suàs àhbuições Eàis € tendo em v,sla as
d,spos(ões contdàs no De«eto ro 12.727, de 24 de ianeno di 2023 - pÍoaràna(áo
FinancerÍa 2023, e consdeíàndo a aulonràção do Exmo. SÍ. pÍeÍ.0 do lvlu;rc;pro'de
Nàlà|, no PÍocesso n" 00,,012ai2021-00, àprovado,'ad ÍeleÍendum,do fonseiho de
DesenloMmenlo l4uni.ipalem 24 de abnlde 2021,
RESOLVEM:

ÀÍt Iô . ÀhÍar a progÍamação d! desemboho I íEn.ciío dd{s) Undàde(s} OÍçamenrjíals)
àbano, firàdà no(s) An€xol, consrante(sl no DecÍeto dà progra.nàlão Fi,DnceIà
2021, o(s) quàl(6) passà(Ín) a vrqoraí de aaordo co,n à túe à â6âiro
lnslituto de PÍevdénLia S«iatdos Servdoíes do MLrn(ipio de Nàlar - l\ÁÍALPREV
Áí. f- Esla Resolu(ào entíà em ugoÍnà &rà de suà pubticà(ào. relogadas À, dÉpoe(õcs

Natal. 24 de abÍil dê 2021

SeíetáÍ;à Municipàl de rdmnislíàcão
RodÍijo têÍrâz Qújule
GntÍolãdoÍ &ràl do Municbio

PORTARIA N"

O PREÉEITO

RESOLVE

.808/2023-Á.P, DE 25 DEÂBRr[ 0E 202].
00 MUNICIPIo Dt MTÁl. no uso de sJas dlÍibui(ôes hgàr. tendo e,n Llsla
o aÍlBo 55, incúo ll. dà Lll 0Í9ánKà do Huni(|po Ol,.io no 2t9lZ02l.6e

Áil. l"_NomeaÍ AMANDÂ fi0(llllN0 DE sottSA, paÍa ereÍce. o (àí90 de píovrmenro em
comÁsáo de Sec,cláÍia Adj,jnta dà lgJatdade Ràoàt. Dteilos Uumaíoi. Diverc,aaae,
Peqsoàs ldosÀ e Pessoài .om Deirn€n.ia, si,nooto DGÀ dà Sc«.tâíia Municpàt da
lgualdade RàdâI, Dirêitos Humano5. oiveísidâdê, pessoàs idosas e pessoas co:n Deficiência
- SEltllDH, em @nÍoÍmlrade (om a LeiCompteílentar n. 209, de 04 de abrlde 2022
,qút 20 - fstà Po,tàfià en[a em vqor na datà de gra oudicà(ão
ÁLVÁRO coSIA DIAS

PíêÍeito

^oÂMTRES 

F8 N(Á
S..retáú Munkipâl deAdministrâ(ão

O PREFEIIO DO MIJN
pelo artigo 55, inciso
RESOTIE:

ÁÍ1. 1". ExoneÍaÍ i05Ê EDUARDO ÂLV€S WÁNDERLEy do cargo em cômBsão deSecíetá o
Âdjunlo da lguàldadê Ràcial, Diíêitos Humàíos, oive.sidàde, pêssoas ldosas e p€ssoàs com
Defúência, simbolo DGA, da sc«etâra Muropàt da tqualdade Ràciâ,. oireitos Humanos.
Diverrdàde. Pêssoas ldosa5 ê Pessoas com Defidêncri- SEMTDH
Art 2' - Fíà Portafia enrr a em Lrgor nd datâ de suà oubkàçào.
ÁLvÁRo coslA DrAs

ADAMtRES FMfi(l
Secíetária Munkipàl dê ÁdministÍô(ão

PORTÂR]A N'. 802/202,3.A,P., DE 24 DE ÂBNIL DE 202]
0 PREFEIIo D0 llul.{l(iPlo Dt ilATAL, no uso de suàs arÍibu(óes tegais, teÍdo em úta o
que conslà 0âíúo 55. in(iso ll. dà LeroÍgánica do Murtrpro, e ofico no 228/2021-6p,
RÉSOLVE:

Aít. 11 Noircàr (U{UDh 50lrIO CESÂB DANTÁS, oara exeí(er o cargo de pÍoyimenro
em conissão de ChêÍe do Seloí de Hàbitàçáo de tnteresse Sorial. simúb (J;S.cíetdrà
Mun'cipalde Hebitâçào, fleguÉÍrzàção tundÉíia e Píojetos [í,úuíantes - SEHÁBPE, em
(oníoftldade rcm à! Leis Complem{ntâ,es nD. t4 t e n. t42, de 28 de agono de 20t4.
rcgulàm€nràdas pêlo Decrelo nô. i 1.674, de 27 de de2embío de 2OtA.

^ít. 
2- Està Ponàíià entÍà em viroí nà dàta dê sua publi(àGo.

ALVARO COSTÁ OIÀS

PíeÍêito
ÂDAMIRES FRAN(Á

S€cíetáú Municipàl d€ÂdminisÍàção

NÀÍATPRTV



CrVr 0
t{s

FOLH

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL
PALÁCIO PADRE MIGUELINHO

coMrssÃo DE LEGISLAçÃo, JUSTTçA E REDAÇÃO FINAL

DESTGNO O VEREADOR (A)

PARA EMTTTR PARECER NO PRAZO REGTMENTAL DE 20 (V|NTE)DIAS

INICIANDO EM,

DO CLEMENTE
PRESIDENTE

CMN . PROJEÍO DE LE

Número: _
Folhas:



CMN . PBOCÉSSO
Iti CMN - PROJETO DE LEI

N0 \L\e it{,,L
L"

FO

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE L 146t2025

Art. 20
(...)

lll - Capacitismo por Associação: toda forma de discriminação,
preconceito ou exclusão direcionada a pessoas que, embora não
possuam deficiência, são tratadas de maneira discriminatória por sua
convivência, apoio ou retação próxima com pessoas com deficiência.
Tat discriminação pode ocorrer no ambiente famitiar, sociat, profissionat
ou em qualquer outro contexto em que se maniÍeste a exclusão ou
marginalização devido à associação com indivÍduos com deficiência.

Sa[a das sessões, 03 de abrit de 2025.

eb nan ES

Autor a emenda

Art. 1o Acrescenta inciso ao Artigo 20 do Projeto de lei 146/2025 que passa
a vigorar acrescido do sguinte inciso:



CVr ESs0 V, ,TP
Il,l DE LEI

FOLH

PROJETO DE L TA SOBRE A VIDA DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
"Deficiências Física, Visual, Auditíva, lntelectual, Psicossocia/, Múltipla".

-.1 c

REQUERIMENTO

Nós, abaixo-subscritos, VEREADORES componentes deste poder q S ativo,
REQUEREMOS, nos precisos termos dos Ans. 232 e 233 do Regimento lnterno,
URGÊNCIA E DISPENSA DE INTERSTÍC|O, para tramitação da seguinte matéria:
Pro s de Lei 14612025, de autoria da Vereadora THABATTA PIMENTA

Cútu;a ll aiir'út.it t.til

snl ./,ê;

9o-\

2
4
6

I

1

5
7

*,ç\

\À llllr= l,(

10.

12.

14.
16.

18.

20.
22.

24.
26.
zo.

tt.
13.

15.

17.

19.

21.
tó.
25.
27.
29.

Sala das Sessões, em Natal, 02 de Abril de 2025.



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL

PALÁCIO PADRE MIGUELINHO

($ PROJETO DE LEI
( )EMENDAÀL.O.M.
OPROCESSO

N. .r-1:"lh':-t

RESOLUÇAO
!.ETO
EMEAIDA

r'-p1p Í16 ?t tt..- i-.,

O DECRI,TO LEGISLÀTTVO
O PROJETO DE LEI COMPLI,MENTAR

CÍuN. PROCÊ s0
N' AD
FOLH

()
()
()

Autor(a) Vereador(a):
Chefe do Executivo: ( )
Relator(a) Vereador(a): 3$.êi-i+l ffi
VOTO DE DTVERGÊNCIA:

RESULTADODADTVERGÊNCIA: X

VOTODORELATOR: FOVJl1fi VJL

Sala das Comissõ"s, em J\ BIIí;deÊ de 2025

Vereador Aldo Clemente
Presidente

( ) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Hereadora Camila Araújo
Membro

Favorável ao Parecer
Contrário ao Parecer

Vereador Kleber Fernandes

.Vice-Présidente
(-)f Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Yereador Fúlvio Saulo
Membro

( ) Favorável ao Parecer
( ) Contúrio ao Parecer
( ) Abstenção

/.':-->.t-
Ii -''

-r-I]
Vereadois-Brisd Bracchi

Membro

Qd FavoÉvel ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Veread
f-{
o

()
()
()

rlque
Mem

( ) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

_::{|-Ve

() Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

PAXECER DA COMISSÃO DE LEGISLACÃO. JUSTICÀ E Rf,DACÃO FINAL

CMN. PROJETO DE LEI

n'ji44
F0LHA:- Jjj{ ,:l -\

,/,



CMN-PROJETO DE LEI

FOLHA:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

cÂruana MUNIcIPAL DE NATAL
palÁcro PADR-t, MIGUELINHo CIVN - PROCESS0

t{
FOLH

DESPACHO
Designo o(a) vereador(a) parâ nos termos do artigo 50 e

seguintes e ârtigol57 do Regimento Interno, emitir parecer á presente proposição legislativa.
Natal, RN ! _l_.

I

ftaro qtl,l r,if

(N PROJETODE Lf,I
OEMENDAAI,.O.M.

RESOLUÇAO
VETO

()
()

O DECRETO LEGISLATIVO
O PROJETO DE Lf,I COMPLEMENTAR
OEMENDA

No l' .

Autor: Vereador(a) íi: '1'. -" 'r ' =' 
",l. 

/.''.

( ) Chefe do Executivo
Relator: Vereador(a) ))ttl)PtttL hi

VOTO DO RELATOR; âVOe.nE

Yereador Robson Carvalho
Presidente

( ) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Pârecer
( ) Àbstenção

Vereador Léo Souza

Membro
( ) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Sala das Comissões, em '-. l de ÊEFr^ de 2025.

v Aq
v idente

( x) Favorável a{) Parecer
( ) Contrário ao Parecer

( ) Abstenção

Ve
):,-.

reádor Süblenente Eliab-l
bro

( r| Favorável ao Parecer

) Contrário ao Parecer

) Abstenção

(
(

a .-.._---.-,
Veràador Irapoã Nobrega '

Membro
(X) Favorável ao Parecer
( ) Contrário âo Pârecêr
( ) Abstenção

Ver, Robson Carvalho
Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE FINANCAS. ORÇAMENTO. CONTROLE E FISCALIZACÃO
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL
PALÁCIO PADRE MTGUELINHO

DESPACHO

De$gno_ 
_o(a) 

vereador(a) lt.)(t! Í, i ' 
'. ", a';.,'rl ),t,í:., -. 1_ para nos termos do

artigo 65 e seguintes 
" a.n@ento Interno da câmara

Municipal de Natal, emitir parecer a presente proposição legislativa
Natal, RN / I

D

( 9PROJETO DE LEI
1 ; rurr»a À r,.o.ru.

DE

( )RtsoLUÇÃO( )VETO

D OS

ODECRETO LEGISLATTVO
OPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

OEMENDA

E

vOTODoRELATOR: Yr-.,ir.]ríi1 .- -

Chefe do Erecutivo ( )
Relator: Vereador(a)

Autor: Vereador(a) l iú6^jíÂ

LUi

Sala das Comissõ"s, 
"m J-3 de ÊI-Êt;

Verá. Camila Araújo
Presidente

( ) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Vereador Herberth Sena
Membro

( ) Favorável ao Parecer
( ) Contráúo ao Parecer
( ) Abstenção

de 2025.

v Nascimento

(it Favorável ao parecer
( ) Contrário ao parecer
( ) Abstenção

Vereador Clêiton da polictinica
Membro

(-<) Favorável ao parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

v audio Custódio
Membro

(x) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

CTUN - PROCTS:iO
Nir_59 t*q?e1_
F0LHAj2[i_

@

- ve"'. ca;it, A*rr.p--
Presidente

N".i4,..'-..- -,i
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTEFOLH

cÂmane MUNIcIPAL DE NATAL
pelÁcro PADRE MtcuELtNHo

DESPACHO
Designo o(a) vereador(a) parâ nos termos do artigo 50 e

seguintes e artigol5T do Regimento Interno, emitir parecer á presente proposição legislativa.
Natal, RN / /

Vef. Thabatta Pimentâ
Presidente

PARECER DA COMISSAO DE DEFESA DOS DIREITOS HI]MÀNOS, DA CIDADANIA.

*

E+lÉíl Êi-i:r,rl+l

(\) PROJETO DE LEI
( ) EMETTDA A L.O.M.

TRABALHO E DAS MINORIAS

ORESOLUÇAO ODECRI,TOLEGISLATTVO
OVETO OPROJETODELEICOMPLEMENTAR

OEMENDA

N" i. Autor: Vereador(a)
Chefe do Executivo (

Relator: Vereador(a)
)
?.

VOTO DO RELATOR: !o vcr í,lir

-4r,

rl / l^. "\, -t-',! !:/'I
rz-Thâbátâ Pimenta

Sala das Comissões, em '-). r de íi Êi'-Í ^ de 2025.

Vereador Daniel Valença
Vice-Presidente

( ) Favorável ao Parecer
( ) Contúrio ao Parecer
( ) Abstenção

Vereador Léo Souza

Membro
FavoÉvel ao Parecer
Contrário ao Parecer
Abstenção

Vereâdo

Brisa Bracchi
Presidente

( .r) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer

Batista

()
()
()

v Bracchi
Membro

(X) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

t
Membro

(.-.J FâYorável ao Parêcer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção



CIvN P OCESSO
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FOLH

cÂlrnxa MUNTcIPAL Do NATAL
palÁcro pannr MIGUELINHo

CMN - PROJETO DE LEI

N0 .l,"li lii)-,;
rdlFF-lZ s',

DESPACIIO

Designo o(a) vereador(a) pâra, nos termos do Art.50 e

seguintes artigo 157 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Natal - RN, emitir
parecer à presente proposição legislativa.
Natal, RN

Ver- Tércio Tinôco
Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE I)EFf,SA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM Df,FICIÊNCIA
E MOBILIDADE REDUZIDA

( )REsoLUÇÃo
( )VETO
()PROCESSO

ODECRETO Lf,GISLATIVO
OPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Relâto r(a)N" /.í / Autor Ver.(a)

VOTO DO RELATOR:

Sala das Comissões, em ü-l de ê f>v, de 2025.

'i \. - -rr)
Verêador Tércio Tinôco

Presidente

['g) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Vereador Herberth Sena

Membro
( X) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Pârecer
( ) Abstenção

Vereador Daniel Santigo

Membro
(:$ Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Vcreadora Thâtlattâ Pimenta
Vice-Presidente

({) Favorável ao Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

âo Parecer
( ) Contrário ao Parecer
( ) Abstenção

Rendall
Membro

(

(I)PROJf,TO DE LEI
OEMENDA A L.O.M.
()EMENDA



w
CMN. PROJETO DE LEI

1t1o_;i"ll ,l;ÍÍ,-
F0LHA: '-' r.,' -

ij.

Cómara Muicípol do Natol

CÂMARA MUNICIPAT DE NATAL
Palácio Padre MiBuelinho

Mesa Diretora

CrvrN-P OCESSO
N

w
CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que, ne data de hoje, a pÍesente proposlção foi apreciadâ em

Plenário, obtendo o seguintê resultado:

( ) Projeto de Lei Complementar

( ) Projeto de Resolução

( ) Projeto de Decreto Legislativo

Resultado da Votação:

6f-,Aprovado em 1? Discussão

}fAprovado em 2e Discussão

( ) Aprovado em Votação Única

(.r[Aprovado em Regime de Urgência -
Dispensa de lnterstício

FOLH

( ) Projeto de Emenda à Lei Orgânica

( ) Processo

( ) Emenda

( ) Aprovado o Parecer da CCJ

( ) Rejeitado o Parecer da CCJ

O Mantido o Vêto

O Rejeitado o Veto

() Retirado ( )Adiado ( ) Prejudicado

Proposição:

f) Projeto de Lei //*q

OBS: .''âr.4 Er./4 /»rr.,

Quórum:

O Maioria Simples O Maioria Absoluta ( ) Maioria Qualificada $Unânime

^"r"1, 
,'j:.7 de

?I
de 2025.

L
te

( ) outro:


